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GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 342/2018 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária municipal 
que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO SANTINONI 
VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
MACEDO, do Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais de seu cargo, conforme artigo 75 e 
inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Elisa do 
Carmo Tonon de Souza, RG: 19794489, (15) quinze 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 19/02/2017 à 
18/02/2018 a partir de 17/09/2018 a 01/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 18 de 
Setembro de 2018 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
==================================== 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 
MACEDO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL 
MACEDO, Estado de São Paulo, convoca o candidato 
abaixo relacionado, habilitado em Concurso Público, 
nos termos do Edital Nº. 01/2014, cujas provas objetivas 
foram realizadas no dia 11 de janeiro de 2015, para 
comparecimento à Seção de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Coronel Macedo, a fim de comprovar os 
requisitos previstos no referido edital, tendo em vista 
que o candidato terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data desta Publicação, podendo ser prorrogado por 
igual período mediante justificativa. 
  
O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido, bem como, a recusa à admissão ou, 
consultado e admitido deixar de entrar em exercício, terá 
exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no 
concurso citado.  
 
CARGO: ADVOGADO  
 

CLASSIFICAÇÃ
O 

NOME RG 

6º MAXIMIAN
O GOMES 
DE 
OLIVEIRA 
BARROS 

40.985.560
-1 

 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 08 de 
outubro de 2018 
 
José Roberto Santinoni Veiga 
Prefeito Municipal 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
______________________________________ 
 
RATIFICAÇÃO DE ATO 
Processo Licitatório nº 215/2018 
Dispensa de Licitação nº. 149/2018 

JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA, Prefeito 
Municipal de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe facultam o cargo, em 
conformidade com o disposto no Inciso XXIV, do artigo 
24 e caput do art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, RATIFICA O ATO de Dispensa de 
Licitação 149/2018, Contratação de Serviço itinerante 
de Avaliação de Acuidade Visual com o projeto Saúde 
Ocular, visando o atendimento de 150 pacientes que 
foram devidamente triados pelos servidores da saúde, 
em favor da Empresa Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar (FAMESP, Entidade Filantrópica 
sem fins lucrativos conveniada com a Faculdade de 
Medicina Unesp de Botucatu/SP), inscrita no CNPJ sob 
nº 46.230.439/0001-01, situada a Rua João Butgnolli, 
S/N, Distrito de Rubião Junior, Botucatu - SP, sendo o 
valor de R$ 35,00(trinta e cinco reais) por Paciente, mais 
taxa de KM de R$ 1.000,00(um mil reais), perfazendo o 
valor global de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e 
cinquenta reais). 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, 05 de outubro 
de 2018. 
 
__ 
JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Licitatório nº 215/2018 
Dispensa de Licitação nº. 149/2018 
 
JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA, Prefeito 
Municipal de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento de todos 
interessados, conforme fixação no átrio da Prefeitura 
Municipal de Coronel Macedo que foi 
HOMOLOGADA a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
149/2018, Contratação de Serviço itinerante de 
Avaliação de Acuidade Visual com o projeto Saúde 
Ocular, visando o atendimento de 150 pacientes que 
foram devidamente triados pelos servidores da saúde, 
em favor da Empresa Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar (FAMESP, Entidade Filantrópica 
sem fins lucrativos conveniada com a Faculdade de 
Medicina Unesp de Botucatu/SP), inscrita no CNPJ sob 
nº 46.230.439/0001-01, situada a Rua João Butgnolli, 
S/N, Distrito de Rubião Junior, Botucatu - SP, sendo o 
valor de R$ 35,00(trinta e cinco reais) por Paciente, mais 
taxa de KM de R$ 1.000,00 (um mil reais), perfazendo 
o valor global de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e 
cinquenta reais). 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, 05 de outubro 
de 2018. 
 
 ____________________________________ 
JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
RATIFICAÇÃO DE ATO 
 
Processo Licitatório nº 217/2018 
Dispensa de Licitação nº. 151/2018 
 
JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA, Prefeito 
Municipal de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe facultam o cargo, em 

conformidade com o disposto no Inciso II, do artigo 24 
e caput do art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, RATIFICA O ATO de Dispensa de 
Licitação 151/2018, Aquisição de 1.000 mudas nativas 
para o Departamento de Agropecuária Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, em favor da Empresa VALDECI 
APARECIDO CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 
28.216.104/0001-57, situada a Rua Arthur Vaz da 
Veiga, 169, Coronel Macedo- SP, no valor total de R$ 
2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais). 
  
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, 11 de outubro 
de 2018. 
 
JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Licitatório nº 217/2018 
Dispensa de Licitação nº. 151/2018 
 
 
JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA, Prefeito 
Municipal de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento de todos 
interessados, conforme fixação no átrio da Prefeitura 
Municipal de Coronel Macedo que foi 
HOMOLOGADA a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
151/2018, Aquisição de 1.000 mudas nativas para o 
Departamento de Agropecuária Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, em favor da Empresa VALDECI 
APARECIDO CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 
28.216.104/0001-57, situada a Rua Arthur Vaz da 
Veiga, 169, Coronel Macedo- SP, no valor total de R$ 
2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais). 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, 11 de outubro 
de 2018. 
 
JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
____________________________________________
__ 
EXTRATO DE CONTRATO               
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2018 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 202/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 137/2018 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORONEL MACEDO 
CONTRATADA: LUCIO APARECIDO FERRARI - 
ME 
OBJETO: Contratação de empresa para realização das 
oficinas de convivência executadas pelo CRAS. 
VALOR: R$ 17.505,00 (dezessete mil quintos e cinco 
reais) pelo período de 90 dias 
VIGÊNCIA: 90 dias 
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2018 
 
Coronel Macedo, 21 de setembro de 2018. 
JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 66/2018 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORONEL MACEDO. 
CONTRATADA: FABIO FERNANDO DE SOUZA 
GRAFICA ME. 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para 
confecção e instalação de adesivos com tamanho 1,10m 
x 2,75m nas laterais do caminhão da Marca “FORD”, 
modelo “F12.000/160”, Patrimônio nº 2626, utilizado 
por esta Prefeitura na Coleta de lixo orgânico. 
VALOR TOTAL: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais). 
MOD/LICITAÇÃO: Dispensa nº 143/2018 
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias a contar de 02 de Outubro 
de 2018. 
 
Coronel Macedo, 02 de Outubro de 2018. 
 
____________________________________ 
JOSE ROBERTO SANTINONI VEIGA 
PREFEITO 
______________________________ 
 
PORTARIA Nº 344/2018 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA”. 
 JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
MACEDO, do Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais de seu cargo, conforme artigo 75 e 
inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
RESOLVE: 
ARTIGO 1º - Fica exonerada, a pedido, a funcionária 
pública municipal estatutário Ana de Moraes 
Cristiano, RG nº 42.311.351-3, CPF Nº 384.478.718-
60 do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, 
através de Concurso Público, a qual exerce nesta 
municipalidade desde 06/06/2016. 
 
 
ARTIGO 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 27 de 
Setembro de 2018 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada e afixada no átrio na da Prefeitura 
Municipal de Coronel Macedo na data supra. 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
 

O Município de Coronel Macedo, 
garante a autenticidade desde que 

visualizado diretamente no site 
https://www.coronelmacedo.sp.gov.br  

COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE RAIO-X. 

N.º PROTOCOLO: 057/2018 DATA PROTOCOLO:   10/10/2018 
N.º CEVS: 351260501-863-000003-1-0 DATA DE VALIDADE: 10/10/2019 
RAZÃO SOCIAL: P.M DE CEL. MACEDO 
NOME FANTASIA: UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE CORONEL MACEDO 
CNPJ / CPF: 46.634.192/0001-99 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 240  BAIRRO: CENTRO 
MUNICÍPIO: CORONEL MACEDO CEP: 18.745-000 UF: SP 
RESP. LEGAL: GERALDO APARECIDO RIVERA 
RESP. TÉCNICO: CARLOS VITOR BERGAMASCHI 
CBO:   CONSELHO PROF: CRM Nº INSCRIÇÃO:  25223          UF: SP  

O DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL de CORONEL MACEDO, DEFERE EM 10/10/2018 O 
ACIMA DISCRIMINADO. 

CORONEL MACEDO, Quarta-Feira,  10 de Outubro de 2018. 
 

https://www.coronelmacedo.sp.gov.br/
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Departamentos: 
 
Prefeito: 
José Roberto Santinoni Veiga 
Gabinete.secretaria@coronelmacedo.sp.gov.br  
 
Vice-Prefeita 
Miltes Maria Garbelotto Barril Tonon 
prefeitura@coronelmacedo.sp.gov.br  
 
Diretor Jurídico Administrativo 
José Orandir Ribeiro 
Gabinete.secretaria@coronelmacedo.sp.gov.br  
 
Chefe dos Serviços da Saúde  
Geraldo Aparecido Rivera 
saude@coronelmacedo.sp.gov.br 
 
Supervisor da Agropecuária, meio Ambiente e 
Recursos Hídricos  
José Benedito Neto 
meioambiente@coronelmacedo.sp.gov.br  
 
Supervisor dos Serviços Gerais  
Jurandir Cardoso  
obras@coronelmacedo.sp.gov.br  
 
Supervisor do departamento de Contabilidade, 
Tesouraria e Convênios 
Rafael Souza 
financeiro@coronelmacedo.sp.gov.br  
 
Coordenador dos serviços Rurais  
Joaquim Valdecir Garcia 
obras@coronelmacedo.sp.gov.br  
 
Coordenador dos serviços de transporte da saúde  
Claudio Garcia da Veiga 
 saude@coronelmacedo.sp.gov.br  
 
Gestora do Departamento de Assistência Social  
Edina Tonon Dias 
assistenciasocial@coronelmacedo.sp.gov.br 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 296/2018 
DE 20 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Helinton 
Eduardo Ferruda da Veiga, RG: 20.988.299, (30) 
trinta dias de férias regulamentares a que tem direito 
referente ao período aquisitivo de 20/05/2017 à 
20/05/2018 a partir de 10/09/2018 a 09/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 20 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 

PORTARIA Nº 297/2018 
DE 20 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 

 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Marlene 
Bergamo Veiga, RG: 18.111.204, (30) trinta dias de 
férias, regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 08/03/2017 à 08/03/2018 a partir 
de 27/08/2018 a 25/09/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 20 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 298/2018 
DE 20 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Rosalina 
Aparecida Leal, RG: 19.933.541, (20) vinte dias de 
férias, regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 06/06/2017 à 06/06/2018 a partir 
de 27/08/2018 a 15/09/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 20 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 299/2018 
DE 22 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Ana de 
Moraes Cristiano, RG: 42.311.351-3, (15) quinze 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 07/06/2017 à 
06/06/2018 a partir de 10/09/2018 a 24/09/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 22 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 

Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA N° 300/2018 
DE 24 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Dispõe sobre designação de funcionário municipal 
para exercer as atribuições de Gestor de Contrato e 
dá outras providências”. 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA, Prefeito do 
Município de Coronel Macedo, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo.  
Considerando, que cabe a administração pública 
nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração.  
 
RESOLVE: 
ARTIGO 1º - Designar nos termos do art. 67 da Lei n 
º 8.666/93 o gestor do Contrato Administrativo n º 
49/2018 – referente Processo n º 122/2018 Pregão 
Presencial n º 27/2018 celebrado com a EMPRESA 
Oliveira & Rocha – Clinica e Serviços Ltda. 
 
 I – TITUTAR  
CLEBSON MARCELO TROMBINI, RG: 
43.494.021-5  
I I– SUPLENTE  
LUCIA DE FÁTIMA ALVES SANTINONI, RG: 
11.490.274  
 
ARTIGO 2° -  Terá como atribuições acompanhar, 
fiscalizar e atestar a execução dos serviços contratados, 
sendo OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços em Medicina do Trabalho e 
Saúde. 
ARTIGO 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 24 de 
Agosto de 2018. 
 
 
                                       JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA 
 Prefeito Municipal  
 
Registrada, publicada e afixada no átrio desta 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo na data 
supra. 
PORTARIA Nº 301/2018 
DE 24 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Rafael 
Aires Queiroz, RG: 32.295.760-6, (20) vinte dias de 
férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 05/05/2016 à 05/05/2017 a partir 
de 10/09/2018 a 29/09 
/2018 atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 24 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 302/2018 
DE 24 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 

artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Roseli de 
Fatima Bueno, RG: 21.361.214, (30) trinta dias de 
férias, regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 14/09/2017 à 14/09/2018 a partir 
de 17/09/2018 a 16/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 24 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 303/2018 
DE 24 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Diana 
Rodrigues, RG: 25.069.751-8, (30) trinta dias de 
férias, regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 27/09/2017 à 27/09/2018 a partir 
de 17/10/2018 a 15/11/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 24 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 304/2018 
DE 27 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Rita de 
Cássia Vaz Rodrigues, RG: 40.985.566-2, (30) trinta 
dias de férias regulamentares a que tem direito 
referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 
01/03/2018 a partir de 02/10/2018 a 31/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 27 de 
Agosto de 2018 
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JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 305/2018 
DE 27 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Monia 
Rocheles Rodrigues de Oliveira, RG: 28.176.768-3, 
(30) trinta dias de férias, regulamentares a que tem 
direito, referente ao período aquisitivo de 07/04/2016 à 
07/04/2017 a partir de 27/08/2018 a 25/09/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 27 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 306/2018 
DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Marta 
Nobrega Andrade, RG: 11490276-8, (30) trinta dias 
de férias, regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 06/02/2017 à 06/02/2018 a partir 
de 03/09/2018 a 02/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 29 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 307/2018 
DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 

SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário João 
Antônio Mariano, RG: 47.608.859-8, (20) vinte dias 
de férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 04/03/2017 à 04/03/2018 a partir 
de 03/09/2018 a 22/09/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 28 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 308/2018 
DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Bruna 
Aparecida Dias, RG: 33.037.503-9, (30) trinta dias 
de férias, regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 07/03/2017 à 07/03/2018 a partir 
de 03/09/2018 a 02/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 28 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 309/2018 
DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Eloi 
Miguel de Paula, RG: 10918784, (30) trinta dias de 
férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 21/08/2017 à 21/08/2018 a partir 
de 30/08/2018 a 28/09/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 29 de 
Agosto de 2018 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 310/2018 
DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário 
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BARROS, 
RG: 45.629.067-9, (30) trinta dias de férias 
regulamentares a que tem direito referente ao período 
aquisitivo de 28/09/2017 à 28/09/2018 a partir de 
28/09/2018 a 27/10/2018 atendendo as disposições do 
artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 29 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 311/2018 
DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Joaquim 
Antônio Pereira Neto, RG: 40.985.591-1 , (30) trinta 
dias de férias regulamentares a que tem direito 
referente ao período aquisitivo de 11/06/2017 à 
11/06/2018 a partir de 21/11/2018 a 20/12/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 29 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 312/2018 
DE 29 DE AGOSTO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 

SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Paulo 
Lopes da Silva, RG: 21.360.787-6, (20) vinte dias de 
férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 21/10/2017 à 21/10/2018 a partir 
de 22/10/2018 a 10/11/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 29 de 
Agosto de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 313/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Roberto 
Aparecido de Lima, RG: 20.251.143-1, (30) trinta 
dias de férias regulamentares a que tem direito 
referente ao período aquisitivo de 03/02/2016 à 
02/02/2017 a partir de 01/10/2018 a 30/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 314/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Eliton 
Carlos Leite, RG: 40.985.386-0, (30) trinta dias de 
férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 16/03/2016 à 16/03/2017 a partir 
de 01/10/2018 a 30/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
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JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 315/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Wagner 
Alberto de Lima, RG: 43.256.233-3, (30) trinta dias 
de férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 02/06/2017 à 02/06/2018 a partir 
de 01/10/2018 a 30/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 316/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário 
Clodoaldo Garcia Rodrigues, RG: 25.811.496-4, (30) 
trinta dias de férias regulamentares a que tem direito 
referente ao período aquisitivo de 05/10/2017 à 
05/10/2018 a partir de 08/10/2018 a 06/11/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 317/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Luciano 
Loureiro da Silva, RG: 30.055.448-5, (20) vinte dias 
de férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 11/03/2017 à 11/03/2018 a partir 
de 03/10/2018 a 22/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 318/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário João 
Antônio Dias Veiga, RG: 30.858.688-8, (15) quinze 
dias de férias regulamentares a que tem direito 
referente ao período aquisitivo de 05/10/2017 à 
05/10/2018 a partir de 31/10/2018 a 14/11/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 319/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Sthephani 
Aline Dias, RG: 40.985.312-4, (30) trinta dias de 
férias, regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 17/03/2017 à 17/03/2018 a partir 
de 01/10/2018 a 30/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 320/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Lucia de 
Fatima Alves Santinoni, RG: 11.490.274, (30) trinta 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 01/10/2017 à 
01/10/2018 a partir de 01/10/2018 a 30/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 321/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Maria 
Clarice Leite Ferreira, RG: 20.691.096-4, (30) trinta 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 02/10/2017 à 
02/10/2018 a partir de 01/10/2018 a 30/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 322/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 

 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Anielle 
Aparecida de Pontes, RG: 44.722.391-4, (20) vinte 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 22/10/2017 à 
21/10/2018 a partir de 19/11/2018 a 08/12/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 323/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Fernanda 
Aparecida de Almeida, RG: 25.273.319-8, (30) trinta 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 16/01/2017 à 
16/01/2018 a partir de 01/11/2018 a 30/11/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 324/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Maria de 
Fatima Franco Loureiro, RG: 24.654.244-5, (30) 
trinta dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 08/07/2017 à 
07/07/2018 a partir de 21/11/2018 a 20/12/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 325/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Bibiana 
Lopes Pedroso Loureiro, RG: 40.985,553-9, (30) 
trinta dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 16/09/2017 à 
15/09/2018 a partir de 21/11/2018 a 20/12/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 326/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Marisa 
Nunes de Almeida, RG: 34.303.916-3, (30) trinta 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 23/01/2017 à 
23/01/2018 a partir de 01/12/2018 a 30/12/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 

PORTARIA Nº 327/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Sozimar 
Godoi da Silva, RG: 40.985.311-2, (30) trinta dias de 
férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 05/04/2017 à 04/04/2018 a partir 
de 11/09/2018 a 10/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 328/2018 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Rival 
Vitor, RG: 28.095.261-2, (20) vinte dias de férias 
regulamentares a que tem direito referente ao período 
aquisitivo de 27/09/2017 à 27/09/2018 a partir de 
01/10/2018 a 20/10/2018 atendendo as disposições do 
artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 04 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 329/2018 
DE 05 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Silmara 
Eliete Gomes, RG: 14.695.576, (15) quinze dias de 
férias, regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 22/02/2017 à 21/02/2018 a partir 
de 21/11/2018 a 05/12/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 

 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 05 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 330/2018 
DE 05 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Vera Lucia 
de Camargo Galvão, RG: 14.366.602-2, (30) trinta 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 22/10/2017 à 
21/10/2018 a partir de 19/11/2018 a 18/12/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 05 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 331/2018 
DE 05 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Josuel de 
Jesus Laureano da Silva, RG: 27.641.810-4, (30) 
trinta dias de férias regulamentares a que tem direito 
referente ao período aquisitivo de 15/09/2017 à 
15/09/2018 a partir de 24/09/2018 a 23/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 05 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 

 
PORTARIA Nº 332/2018 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2018 
 
 
 
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL PARA 
DESEMPENHAR FUNÇÃO DE CHEFE DE 
SETOR”. 
 
 
   JOSE ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, Prefeitodo Município de 
Coronel Macedo, do Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais de seu cargo, 
Considerando o Artigo 03,da Lei 215/2016, de 
21/12/2016. 
 
RESOLVE 
 
   ARTIGO 1º- 
Designar WILSON DONIZETE LOUREIRO– RG 
32.934.931-4,funcionário públicomunicipal, para 
desempenhar função de confiança, como 
COORDENADOR ENCARREGADO DO 
SISTEMA DA AUDESP no DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
 
ARTIGO 2º - ATRIBUIÇÕES – O servidor ficara 
encarregado pelo controle da gestão governamental em 
relação a coleta e a prestação das informações dos 
serviços relacionado ao sistema AUDESP. O servidor 
supervisionara o sistema AUDESP de todos os 
departamentos da Administração Publica e outras 
atividades correlatas. 
ARTIGO 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 
03/09/2018. 
 Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo, aos 12 de Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 333/2018 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Paulo 
Cezar Cardoso, RG: 10.155.015-7, (30) trinta dias de 
férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 01/02/2017 à 31/01/2018 a partir 
de 15/10/2018 a 13/11/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 13 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 334/2018 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 



Disponibilização: quinta-feira, 11 de outubro de 2018 Diário Oficial Eletrônico 
 

 Publicação do Diário Oficial Eletrônico do Munícipio de Coronel Macedo /SP Lei Municipal n° 227 /2017 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 

Coronel Macedo, ano II Ed. (74) - Pág. 6 

R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário 
Clodoaldo Aparecido de Almeida, RG: 24.825.993-
3, (30) trinta dias de férias regulamentares a que tem 
direito referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 
31/01/2018 a partir de 24/09/2018 a 23/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 13 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 335/2018 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Sebastião 
Benedito de Souza, RG: 18.110.978, (30) trinta dias 
de férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 03/02/2017 à 03/02/2018 a partir 
de 17/09/2018 a 16/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 13 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 336/2018 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Jucilene 
Terezinha de Souza, RG: 40.985.346-X, (15) quinze 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 05/05/2017 à 
05/05/2018 a partir de 18/09/2018 a 02/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 13 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 

 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 337/2018 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Josiane 
Aparecida de Lima, RG: 35428325-X, (30) trinta 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 
01/02/2018 a partir de 01/10/2018 a 30/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 13 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 338/2018 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Joseana 
Aparecida Ferreira, RG: 40.985.66-1, (30) trinta 
dias de férias, regulamentares a que tem direito, 
referente ao período aquisitivo de 01/10/2017 à 
30/09/2018 a partir de 01/10/2018 a 30/10/2018 
atendendo as disposições do artigo 176 da Lei 
Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 13 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
PORTARIA Nº 339/2018 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares ao funcionário 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 

usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Kairo 
Dias da Costa, RG: 45.696.633-X, (30) trinta dias de 
férias regulamentares a que tem direito referente ao 
período aquisitivo de 13/02/2017 à 12/02/2018 a partir 
de 01/10/2018 a 30/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 14 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
 
PORTARIA Nº 340/2018 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2018 
 
 
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO AO 
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA”. 
 
 
    
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
MACEDO, do Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais de seu cargo, conforme artigo 75 e 
inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
R E S O L V E: 
 
   
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário 
Marivaldo Leme dos Santos, RG N° 40.985.349-5, 
admitido no cargo de AUXILIAR DE FARMÁCIA, 
a 1º Licença Prêmio em DESCANSO, 30 (trinta) dias, 
referente ao período de 04/09/2012 à 04/09/2017. A 
partir de 12/09/2018 à 11/10/2018, atendendo as 
disposições da Lei 066/2009 (Artigo 209) e Lei 
Orgânica do Município (Artigo 108 – inciso XXI). 
 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entra em vigor na data 
supra, revogadas as disposições em contrário,  
 
  Prefeitura Municipal de 
Coronel Macedo, aos 14 de Setembro  de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
 
 
PORTARIA Nº 341/2018 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2018 
 
 
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO AO 
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA”. 
 
 
    
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
MACEDO, do Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais de seu cargo, conforme artigo 75 e 
inciso IX da Lei Orgânica do Munícipio. 
 
 
                                           R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º - Fica concedido ao funcionário Wagner 
Lopes de Camargo, RG N° 33.037.986-0, admitido 
no cargo de BRAÇAL, a 1º Licença Prêmio em 
DESCANSO, 90 (noventa) dias, referente ao período 
de 21/05/2012 à 19/05/2017. A partir de 19/09/2018 à 
17/12/2018, atendendo as disposições da Lei 066/2009 
(Artigo 209) e Lei Orgânica do Município (Artigo 108 
– inciso XXI). 
 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entra em vigor na data 

supra, revogadas as disposições em contrário,  
 
  Prefeitura Municipal de 
Coronel Macedo, aos 18 de Setembro  de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
PORTARIA Nº 343/2018 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2018 
 
“Concede férias regulamentares a funcionária 
municipal que especifica”. 
 
 
 
  JOSÉ ROBERTO 
SANTINONI VEIGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MACEDO, do Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais de seu cargo, conforme 
artigo 75 e inciso IX da Lei Orgânica do Município.  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica concedida a funcionária Carolaine 
Valeria Loureiro, RG: 45.355.439-8, (15) quinze dias 
de férias, regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 10/03/2017 à 09/03/2018 a partir 
de 24/09/2018 a 08/10/2018 atendendo as disposições 
do artigo 176 da Lei Complementar n° 66/2009. 
 
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, aos 20 de 
Setembro de 2018 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO SANTINONI VEIGA 
Prefeito Municipal 
 
 
Registrada, publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Coronel 
Macedo. 
 
 
  André Aparecido da Cruz 
Chefe de Governo Municipal 
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